
           

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO  - SEMFAZ

COORDENADORIA  DE  POSTURAS - SEMUSB

Hora

INFRINGÊNCIA:

Hora: _____:_____ Porto Velho - RO,

NOTIFICAÇÃO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO Nº _______   Série: B
LEI  Nº 1.954 DE 13/09/2011  -  PADRONIZAÇÃO DE CAL ÇADAS

Data Local da Lavratura

2 - Em ________________, Fiscal Municipal lavrou a NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR
ESPECIAL nº __________ informando ao proprietário que a construção ou adequação de
sua calçada deve obedecer a projeto previamente APROVADO/AUTORIZADO pela
SEMTRAN, e estabelecendo prazo para a execução da obra.

3º - Considerando que a calçada que está em FASE DE CONSTRUÇÃO encontra-se fora 

do padrão aprovado e indicado pela SEMTRAN - Secretaria Muni cipal de Trânsito,

NOTIFICO A IRREGULARIDADE DESTA OBRA, e solicito que o propr ietário execute a

obra conforme projeto previamente aprovado e indicado pela SEMTRAN, no prazo de

10 dias,  sob pena de lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO .

Sujeito Passivo
Nome CNPJ/CPF

Endereço Inscrição Imobilaria ( IPTU)

Descrição dos Fatos:
1 - Os Art. 60 e 61 da Lei 1.954/2011 - LEI DAS CALÇADAS - impõem aos Municípes a
obrigatoriedade de padronização das calçadas segundo a localização das vias e o modelo
padrão fixado pela SEMTRAN.

Assinatura do Notificado Nome e carimbo do Fiscal

Fica o proprietário, concessionário ou responsável legal pelo imóvel CIENTE do prazo de 10 
dias para a adequação da calçada, e o descumprimento da exigência fiscal o sujeitará as
penalidades estabelecidas  no Art. 68 e 69  da  Lei nº  1.954 de 2011.  

" Art. 68. - Se após a notificação, o responsável não executar a adequação da calçada nos moldes
desta lei, o Poder Executivo Municipal, independente da aplicação da pena de multa, poderá
executar a obra da calçada, cobrando a indenização pelo responsável pelo imóvel, conforme
valores dos serviços e da obra realizada, previsto em planilha orçamentária de custos elaborada
pelo poder publico municipal ou por registro de preço"

Dispositivo Legal:   Art. 61 e  65  da Lei nº  1.95 4 de 13/09/2011.

Ciente em:
Data:  ____/____/____               Data:       /         /   2011

__________________________________________

Anexo I da Instrução Normativa nº 001/SEMFAZ/SEMUSB   19 de   /12/2011.


